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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso 

(locação) de sistema informatizado de Gestão Pública Municipal, (executivo, 

legislativo), ambientado em nuvem, na forma de licença de uso (locação), sem limite 

de usuários, incluindo serviços necessários à sua implantação, migração, 

treinamento, suporte técnico especializado e manutenção (corretiva e legal), para 

atendimento de necessidades da Administração Municipal. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A referida contratação direciona-se em manter a prestação dos serviços de 

licenciamento temporário e não exclusivo de softwares para Gestão Pública Municipal, 

bem como, a execução de serviços de conversão de dados, treinamento de usuários, 

suporte técnico e demais serviços correlatos, em regime emergencial, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, com o objetivo de manter a continuidade do serviço público, nos 

termos do § 6º do mesmo dispositivo legal. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A título de solução, bem como, em atendimento aos princípios constitucionais 

da legalidade, moralidade, transparência, impessoalidade, celeridade e 

economicidade, conforme mencionado no ETP – Estudo Técnico Preliminar, o 

município de Novo Xingu fará uso da Lei Federal nº 14.133/2021, observando 

todos os requisitos legais.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Em consonância com o ETP – Estudo Técnico Preliminar, são requisitos da 

contratação de empresa para prestação de serviços especializados na manutenção 

de infraestrutura de rede, conforme descrição do ETP. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A aquisição destes itens deverá ser executada na forma estabelecida no ETP 

– Estudo Técnico Preliminar e no presente Termo de Referência, bem como, junto 

ao instrumento contratual que irá reger a execução dos itens constantes neste 

documento. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A execução contratual terá início com a assinatura do instrumento de 

contrato, sendo que toda a execução será acompanhada e fiscalizada por servidores 
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designados pelo município de Novo Xingu-RS, em consonância com a legislação 

vigente.  

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

         O pagamento será efetuado de forma mensal, mediante a apresentação de 

boleto de cobrança e respectiva da Nota Fiscal.  

        A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do n.º do Processo Licitatório a fim de se acelerar o trâmite 

do documento fiscal para pagamento. 

As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme e igual a Nota de empenho, 

devido aos vínculos orçamentários. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS 

Em consonância a Lei Federal nº. 14.133/21, será realizada contratação direta 

nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, observando todos os requisitos legais.  

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas, 

constante no Orçamento do município de Novo Xingu-RS, para o exercício de 2024, 

conforme segue:  

Recurso Próprio – Dotações Orçamentárias Específicas 

03- Secretaria Municipal de Adm. Planej. e Finan. 

01-Adm. Planej. Finanças-Adm, Sist. Governamental 

2003-Manutenção das Atividades da Secr. de Adm. Planej. Finanças 

339040.....0500- Serviços de Tecnologia da Informação     59 

                                         

 Novo Xingu-RS, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

DILAMAR CEZAR CONTERATO 

Secretário Municipal de Administração,  

Planejamento e Finanças 

 

 


